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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PARTE I 
INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Torna-se público que o Centro Universitário Municipal de Franca, por meio do Departamento 

de Compras e Licitações sito à Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, 

CEP 14403-430, Franca/SP, conforme especificado nesta Parte I, realizará DISPENSA 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em seus 

anexos. Esta Parte I do Aviso contém informações e disciplina específicas e individualizadas 

deste procedimento de dispensa eletrônica, sendo complementada pela Parte II, que contém 

a disciplina geral e padronizada para as diferentes alternativas de condições 

procedimentais. 

 
DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

 
I. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa 124/2026 - Processo 49/2026 

 

II. CONTRATANTE  

Centro Universitário Municipal de Franca 
 
III. OBJETO 
Aquisição de livros para o acervo do curso de Letras, nos termos do artigo 75, inciso II, da 
Lei federal nº 14.133/2021. 
 
IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 
 
Valor global estimado de R$15.141,72 (quinze mil, cento e quarenta e um reais e setenta e 
dois centavos), com previsão de contratação conforme Anexo I. 
 
 
VI. HORÁRIO DA FASE DE PROPOSTAS 
Até 16h00 do dia 27/04/2026 no e-mail compras@facef.br ou presencialmente no setor de 
Compras e Licitações (Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP 
14403-430, Franca/SP). 
 
Conforme publicado no site institucional – https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-
contratos/. 
 
 
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item. 
 
VIII. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 
 
  

mailto:compras@facef.br
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DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 49/2026 

Órgão/Entidade Contratante: Centro Universitário Municipal de Franca. 

Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, 

Bairro São José, CEP 14403-430, Franca/SP. 

Autoridade competente: Prof. José Alfredo de Pádua Guerra 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para aquisição de livros para o acervo do curso de 

Letras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. O objeto do presente procedimento enquadra-se como fornecimento 

com entrega parcelada de bens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas 

em consórcio. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do artigo 

16 da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.1. Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no 

artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se 

os limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Complementar federal nº 123/2006. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a 

tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, observa-se que: 

2.3.1. Para o ITEM 01, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 

tratamento favorecido constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
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federal nº 123/2006, observado o disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 

federal nº 14.133/2021. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Serão aceitas propostas enviadas pelo e-mail compras@facef.br, ou presencialmente 

no endereço Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP 14403-

430, Franca/SP, até o dia 24 às 16h00. 

4.2. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da licitação que atendam a todas as exigências constantes deste instrumento. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do e-

mail compras@facef.br, sob pena de inabilitação. 

6. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. No momento a que se refere o item 7.3 da Parte II, os recursos deverão ser 

encaminhados por meio do e-mail compras@facef.br ou presencialmente no endereço 

Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP 14.403-430, 

Franca/SP. 

7.2. No momento a que se refere o item 7.7 da Parte II, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações 

sito à Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP 14403-430, 

Franca/SP, telefone (16) 3713-4688, no horário das 8h00 às 16h00. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão 

de nota de empenho/Ordem de fornecimento, cujo modelo segue o padrão 

contábil da autarquia municipal. 
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8.1.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, o 

adjudicatário deverá comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada 

da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio 

eletrônico. 

8.1.1.1. O prazo indicado no item 8.1.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  

8.1.1.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.1.1 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.1.3. A retirada da nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento 

pelo adjudicatário: 

8.1.1.3.1. de que referida nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-

se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 

14.133/2021; 

8.1.1.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à 

sua proposta; 

8.1.1.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 

e normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei 

federal nº 8.078/1990 e princípios gerais dos contratos; 

8.1.1.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei federal 

nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.” 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Este item não se aplica na presente dispensa de licitação. 
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10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A sanção de multa a que se refere a alínea “b” do item 10.2 da Parte II será 

calculada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação, 

observando-se o disposto no Anexo IV deste Aviso, cabendo sua aplicação por 

qualquer das infrações dos itens 10.1.1 a 10.1.12 da Parte II. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

11.1.1. Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo(s) referente(s) a proposta; 

Anexo III – Modelos de Declarações; 

Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

Franca/SP, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 
Prof. Dr. José Alfredo de Pádua Guerra  

Reitor 
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PARTE II 
DISCIPLINA GERAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

A Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que realizará 

dispensa eletrônica, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas da 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em 

seus anexos. Esta Parte II do Aviso contém a disciplina geral e padronizada do 

procedimento de dispensa eletrônica, que é complementar à disciplina específica e 

individualizada determinada na Parte I. As disposições desta Parte II que possuem conteúdo 

condicional, relacionado a definições realizadas na Parte I, somente serão aplicáveis ao 

caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) estiver(em) especificada(s) nas definições 

correspondentes estabelecidas na Parte I do Aviso, com observância dos limites dessas 

definições. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para 

registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou entidades 

gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões serão as 

constantes da minuta de Ata de Registro de Preços, apresentada como 

Anexo deste Aviso, conforme indicado no item 11 da Parte I, quando se 

tratar dessa hipótese. 

1.1.2. Caso o item 1 do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso 

estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um 

item, será facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-contratos/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-contratos/. 
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer envio de proposta efetuada, 

não cabendo ao órgão a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes a envios de proposta. 

2.2. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Complementar federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as 

regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal 

n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o agricultor 

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual – MEI. 

2.3. O item 2 da Parte I define as regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica 

relativas a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.4.1. aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do 

artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do 

artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 

de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.4.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.4.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de 

participação na dispensa de licitação que seja(m) definida(s) no item 2 da 

Parte I. 

2.5. No que concerne aos itens 2.4.2 e 2.4.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 

14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
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2.9. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em 

consórcio, será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 

dispensa eletrônica, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos 

do artigo 15, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/2021. 

DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Encerrada a fase de propostas, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 

para a contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente), poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

3.1.1. Na hipótese a que se refere o item 3.1 desta Parte II, será encaminhada 

contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o 

maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

3.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo 

definido para a contratação. 

3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

3.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de 

documentos complementares, quando necessários. 

3.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do 

objeto da dispensa eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços ou 

outra espécie de planilha elaborada pela Administração conforme indicado 

no Aviso, o fornecedor com a melhor proposta será convocado para 

encaminhar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta. 
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3.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021, na legislação correlata, e nos itens 2.4 e seguintes desta Parte II, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 

e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

3.5. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item 3.4 será realizada em 

nome da pessoa jurídica fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei federal n° 8.429/1992. 

3.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

3.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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3.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

3.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

3.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

3.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.8.1. contiver vícios insanáveis; 

3.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou 

em seus anexos; 

3.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

que tenha sido definido para a contratação; 

3.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

3.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

3.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
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como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

3.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

3.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

3.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto 

ou da área especializada no objeto. 

3.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

3.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 

no item “Forma e critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência 

que constitui Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de propostas, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal 

nº 14.133/2021. 

4.1.1. Para esse processo serão solicitados os seguintes documentos habilitatórios: 
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a) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

• Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no 

caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores; 

• Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades não empresária acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da 

sede ou do domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa 

da União e regularidade com as obrigações sociais – Sistema de Seguridade 

Social (INSS); 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/11. 

h) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

i) Declaração de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte) 

deverá estar expressa em declaração apresentada conforme modelo constante 

no ANEXO II. 

4.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por e-mail, no 

prazo definido no item 5 da Parte I, sob pena de inabilitação. 
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4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de 

habilitação. 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

5.1. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos 

de julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

5.2. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 

único, no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato 

de habilitação ou inabilitação. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados conforme definido no item 7 da Parte I. 

5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

5.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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5.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

pelo meio eletrônico definido no item 7 da Parte I. 

5.8. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no artigo 71 

da Lei federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A disciplina deste item 6 e subdivisões da Parte II não se aplica caso o item 1 da 

Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para registro de preços. 

6.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 

formalização ocorrerá nas condições e conforme o instrumento definidos no item 

8 da Parte I. 

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições 

de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 6.2.1 desta 

Parte II por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 

notificado para, no prazo definido no item 8 da Parte I, comprovar a sua 

situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros 

em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta 

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 

1º e 2º, da Lei nº 12.799/2008. 

6.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 
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celebração da contratação, os cadastros especificados no item 5.4 desta 

Parte II. 

6.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da 

contratação: 

6.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à 

época do certame, houver se comprometido a exibir por ocasião da 

celebração da contratação por meio de declaração específica, caso 

exigida no Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso; 

6.2.5.2. outra(s) exigência(s) que seja(m) definida(s) no item 8 da Parte 

I. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

culpa:  

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

7.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a 

assinar a ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina 

dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens 

anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo 

administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, aplicada com observância de disciplina específica que seja definida 

no item 10 da Parte I; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos das infrações previstas nos itens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 7.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos casos dos itens 7.1.2 a 7.1.7 que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

7.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida 

neste Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, 

da Lei federal nº 14.133/2021). 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a 

ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação 

para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, 

descrita no item 7.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
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7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

federal nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido diploma legal. 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da 

Lei federal nº 14.133/2021). 

10.14. Caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro de preços: 

7.14.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento da dispensa eletrônica, do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações. 

7.14.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.14.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas no item 10.14.2 desta Parte II. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as 

condições de habilitação exigidas; neste caso, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento; 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos itens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

anexos especificados no item 11 da Parte I. 

8.13.  O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente 

estão definidos no item 11 da Parte I 
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ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Processo n° 49/2026 

Dispensa n° 124/2026 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de livros para reposição, composição e ampliação do acervo do curso de 

Letras na biblioteca, conforme descritivo contemplado na tabela abaixo, nos termos e 

condições deste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
GRAMÁTICA REFLEXIVA - CEREJA, WILLIAM R. & VIANNA, 
CAROLINA D. - 9786559450282 - EDITORA ATUAL - 5 ed. 

Un. 2 R$359,15 R$718,30 

2 

GRAMÁTICA PEDAGÓGICA DO PORTUGUÊS BRASILEIRO - 
BAGNO, MARCOS - 9786588519882 - PARABOLA EDITORIAL - 1 
ed. 

Un. 2 R$246,30 R$492,60 

3 
O ARCO DE SANT'ANA - GARRET, ALMEIDA - 9791043106200 - 
CULTUREA - 1 ed. 

Un. 1 R$374,59 R$374,59 

4 

O CONHECIMENTO DA LITERATURA: INTRODUÇÃO AOS 
ESTUDOS LITERÁRIOS - REIS, CARLOS - 9789724008240 - 
ALMEDINA - 2 ed. 

Un. 2 R$153,83 R$307,66 

5 
POESIA COMPLETA (VOL. 1 E VOL. 2) - MEIRELES, CECILIA - 
9788520912188 - GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$293,99 R$293,99 

6 
POESIA COMPLETA - JOÃO CABRAL DE MELO NETO - MELO 
NETO, JOAO CABRAL - 9788556521057 - ALFAGUARA - 1 ed. 

Un. 1 R$219,82 R$219,82 

7 
MIKHAIL BAKHTIN - CLARK, KATERINA & HOLQUIST, MICHAEL - 
9788527301374 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 2 R$109,73 R$219,46 

8 

PEDAGOGIA: TEORIAS E PRÁTICAS DA ANTIGUIDADE AOS 
NOSSOS DIAS - BORGES, C.M.F. & SIMARD, D. - 9788532624260 
- VOZES - 3 ed. 

Un. 1 R$202,30 R$202,30 

9 

JOGO, TEATRO & PENSAMENTO: AS BASES INTELECTUAIS DO 
TEATRO NA EDUCAÇÃO - COURTNEY, RICHARD - 
9788527302456 - PERSPECTIVA - 4 ed. 

Un. 2 R$89,98 R$179,96 

10 
MATRIZES DA LINGUAGEM E PENSAMENTO - SANTAELLA, 
LUCIA - 9788573211528 - ILUMINURAS - 1 ed. 

Un. 1 R$170,73 R$170,73 

11 

POESIA BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA E TRADIÇÃO - 
YOKOZAWA, SOLANGE F. C. & BONAFIM, ALEXANDRE - 
9788577511006 - EDITORIAL NANKIN - 1 ed. 

Un. 2 R$79,00 R$158,00 

12 
A PSICOLOGIA DAS CORES - HELLER, EVA - 9786588280058 - 
ED. OLHARES - 1 ed. 

Un. 1 R$155,42 R$155,42 

13 
LITERATURA E SOCIEDADE - CANDIDO, ANTONIO - 
9786556924090 - EDITORA TODAVIA - 1 ed. 

Un. 2 R$75,78 R$151,56 

14 MARXISMO E FILOSOFIA DA LINGUAGEM - VOLOCHINOV, Un. 2 R$74,08 R$149,60 
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VALENTIN N. - 9788573266610 - EDITORA 34 - 1 ed. 

15 
EDUCAÇÃO NÃO É PRIVILÉGIO - TEIXEIRA, ANISIO - 
9788571081154 - UFRJ - 1 ed. 

Un. 1 R$146,28 R$146,28 

16 
DEUS E O DIABO NO FAUSTO DE GOETHE - CAMPOS, HAROLDO 
DE - 9788527304504 - PERSPECTIVA - 2 ed. 

Un. 2 R$71,89 R$143,78 

17 
A ANÁLISE LITERÁRIA - MOISES, MASSAUD - 9788531600111 - 
CULTRIX - 18 ed. 

Un. 2 R$70,64 R$141,28 

18 
BAKHTIN: DIALOGISMO E POLIFONIA - BRAIT, BETH - 
9788572444392 - CONTEXTO - 1 ed. 

Un. 2 R$70,64 R$141,28 

19 
BAKHTIN E O CÍRCULO - BRAIT, BETH - 8572444351 - 
CONTEXTO - 1 ed. 

Un. 2 R$70,25 R$140,50 

20 
IRONIA EM PERSPECTIVA POLIFÔNICA - BRAIT, BETH - 
9788526808027 - UNICAMP - 2 ed. 

Un. 2 R$70,08 R$140,16 

21 
BAKHTIN: OUTROS CONCEITOS-CHAVE - BRAIT, BETH - 
9788572443326 - CONTEXTO - 2 ed. 

Un. 2 R$69,51 R$139,02 

22 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO LÉXICO: BRINCANDO COM AS 
PALAVRAS - ILARI, RODOLFO - 9788572441940 - CONTEXTO - 5 
ed. 

Un. 2 R$67,69 R$135,38 

23 
DIDÁTICA DO ENSINO SUPERIOR - GIL, ANTONIO CARLOS - 
9788597017335 - ATLAS - 2 ed. 

Un. 1 R$133,00 R$133,00 

24 
FOGO MORTO - REGO, JOSE LINS DO - 9786556120751 - 
GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 2 R$66,26 R$132,52 

25 
TEORIA DA LITERATURA: TEXTOS DOS FORMALISTAS RUSSOS - 
TODOROV, TZVETAN - 9788539304967 - UNESP - 1 ed. 

Un. 1 R$65,80 R$65,80 

26 

LINGUAGEM E MENTE: PENSAMENTOS ATUAIS SOBRE 
ANTIGOS PROBLEMAS - CHOMSKY, NOAM - 9788571399426 - 
UNESP - 3 ed. 

Un. 2 R$65,72 R$131,44 

27 
DIALOGISMO E CONSTRUÇÃO DO SENTIDO - BRAIT, BETH - 
9788526806825 - UNICAMP - 2 ed. 

Un. 2 R$63,92 R$127,84 

28 
MACUNAÍMA: O HERÓI SEM NENHUM CARÁTER - ANDRADE, 
MARIO - 9788582850411 - PENGUIN COMPANHIA - 1 ed. 

Un. 2 R$41,59 R$83,18 

29 
IDEIAS TEATRAIS: O SÉCULO XIX NO BRASIL - FARIA, JOAO 
ROBERTO - 9788527302562 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 1 R$120,04 R$120,04 

30 

O TRABALHO DOCENTE: ELEMENTOS PARA UMA TEORIA DA 
DOCÊNCIA - TARDIF, M & LESSARD, C - 9788532631657 - VOZES 
- 9 ed. 
 

Un. 2 R$120,00 R$240,00 

31 
O PRIMO BASÍLIO (CAPA DURA) - EÇA DE QUEIROZ, JOSE MARIA 
- 9786559102259 - MARTIN CLARET - 1 ed. 

Un. 2 R$59,90 R$119,80 

32 
RECORTES - CANDIDO, ANTONIO - 9786556925851 - TODAVIA - 
1 ed. 

Un. 1 R$119,05 R$119,05 

33 
MENINO DE ENGENHO - REGO, JOSE LINS DO - 9788526024922 
- GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 2 R$58,80 R$117,60 

34 
INTRODUÇÃO A SEMÂNTICA: BRINCANDO COM A GRAMÁTICA 
- ILARI, RODOLFO - 9788572441643 - CONTEXTO - 8 ed. 

Un. 2 R$57,64 R$115,28 

35 

DEZ NOVAS COMPETÊNCIAS PARA ENSINAR: CONVITE A 
VIAGEM - PERRENOUD, PHILIPPE - 9788573076370 - EDITORA 
PENSO - 1 ed. 

Un. 2 R$114,46 R$228,92 

36 
NOTAS SOBRE LITERATURA, CULTURA E CIÊNCIAS HUMANAS - 
BAKHTIN, MIKHAIL M. - 978857326665 - EDITORA 34 - 1 ed. 

Un. 1 R$45,50 R$45,50 

37 

LINGUÍSTICA APLICADA: DIÁLOGOS CONTEMPORÂNEOS - 
MULIK, KATIA BRUGINSKI - 9788559729948 - INTERSABERES - 1 
ed. 

Un. 1 R$112,00 R$112,00 

38 ENSINAR: AGIR NA URGÊNCIA, DECIDIR NA INCERTEZA - Un. 2 R$107,62 R$215,24 
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PERRENOUD, PHILIPPE - 9788573078565 - ARTMED - 2 ed. 

39 
QUE É LITERATURA COMPARADA - BRUNEL; PICHOIS; 
ROUSSEAU - 9788527300339 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 2 R$52,60 R$105,20 

40 
INTERTEXTUALIDADE E CONTO MARAVILHOSO - DISCINI, 
NORMA - 9788598292267 - HUMANITAS - 2 ed. 

Un. 2 R$52,20 R$105,00 

41 
HISTÓRIA DA LITERATURA BRASILEIRA - STEGAGNO-PICCHIO, 
LUCIANA - 9786588732861 - SETIMO SELO - 1 ed. 

Un. 1 R$100,48 R$100,48 

42 
ARTE COMO EXPERIÊNCIA - DEWEY, JOHN - 9788561635541 - 
MARTINS FONTES - 1 ed. 

Un. 1 R$99,93 R$99,93 

43 
O TEATRO REALISTA NO BRASIL: 1855-1856 - FARIA, JOAO 
ROBERTO - 9788527300582 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 1 R$99,90 R$99,90 

44 
LINGUÍSTICA DE TEXTO E ANÁLISE DA CONVERSAÇÃO - BENTES; 
LEITE - 9788524916267 - CORTEZ - 1 ed. 

Un. 1 R$97,09 R$97,09 

45 
SABERES DOCENTES E FORMAÇÃO PROFISSIONAL - TARDIF, 
MAURICE - 9788532626684 - VOZES - 17 ed. 

Un. 1 R$95,59 R$95,59 

46 
MODERNA GRAMÁTICA PORTUGUESA - BECHARA, EVANILDO - 
9788520943199 - NOVA FRONTEIRA - 39 ed. 

Un. 1 R$95,19 R$95,19 

47 
A RELÍQUIA (CAPA DURA) - EÇA DE QUEIROZ, JOSE MARIA - 
9786559102037 - MARTIN CLARET - 1 ed. 

Un. 2 R$47,27 R$94,54 

48 
O PEQUENO LIVRO DAS CORES - HELLER, EVA - 9786588280379 
- ED. OLHARES - 1 ed. 

Un. 1 R$93,14 R$93,14 

49 

OFÍCIO DE MESTRE: IMAGENS E AUTOIMAGENS - ARROYO, 
MIGUEL G. - 9788532624079 - VOZES - 15 ed. 
 

Un. 1 R$91,94 R$91,94 

50 
MÁRIO DE ANDRADE: AMAR, VERBO INTRANSITIVO - 
ANDRADE, MARIO - 9788520932070 - NOVA FRONTEIRA - 1 ed. 

Un. 2 R$36,60 R$73,20 

51 

LÍNGUA DE SINAIS BRASILEIRA: ESTUDOS LINGUÍSTICOS - 
QUADROS, RONICE MILLER DE - 9788536303086 - ARTMED - 1 
ed. 

Un. 1 R$90,91 R$90,91 

52 

EDUCAÇÃO DE SURDOS: A AQUISIÇÃO DA LINGUAGEM - 
QUADROS, RONICE MILLER DE - 9788573072655 - ARTMED - 1 
ed. 

Un. 1 R$88,34 R$88,34 

53 
PERTO DO CORAÇÃO SELVAGEM (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - 
LISPECTOR, CLARICE - 9788532531629 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 2 R$88,31 R$176,62 

54 

NEUROCIÊNCIA E EDUCAÇÃO: COMO O CÉREBRO APRENDE - 
COSENZA, RAMON & GUERRA, LEONOR - 9788536325484 - 
ARTMED - 1 ed. 

Un. 1 R$88,20 R$88,20 

55 
IMAGEM: COGNIÇÃO, SEMIÓTICA, MÍDIA - SANTAELLA, LUCIA 
& NOTH, WINFRIED - 9788573210569 - ILUMINURAS - 1 ed. 

Un. 1 R$87,07 R$87,07 

56 
OBRAS POÉTICAS DE BASÍLIO DA GAMA - TEIXEIRA, IVAN - 
9788531402937 - EDUSP - 1 ed. 

Un. 2 R$85,39 R$170,78 

57 
A VOLTA DO GATO PRETO - VERISSIMO, ERICO - 
9788535910018 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$85,25 R$85,25 

58 
QUARTO DE DESPEJO: DIÁRIO DE UMA FAVELADA - JESUS, 
CAROLINA MARIA DE - 9788508196555 - ATICA - 1 ed. 

Un. 2 R$84,30 R$168,60 

59 
POESIAS REUNIDAS - ANDRADE, OSWALD DE - 9788535927535 
- COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$82,35 R$82,35 

60 

TEORIAS DO TEATRO: ESTUDO HISTÓRICO-CRÍTICO DOS 
GREGOS A ATUALIDADE - CARLSON, MARVIN - 9788571391536 
- UNESP - 1 ed. 

Un. 1 R$81,36 R$81,36 

61 
O MORRO DOS VENTOS UIVANTES (EDIÇÃO COMENTADA) - 
BRONTE, EMILY - 9788537815755 - CLASSICOS ZAHAR - 1 ed. 

Un. 1 R$80,95 R$80,95 

62 
A PALAVRA NA VIDA E A PALAVRA NA POESIA - VOLOCHINOV, 
VALENTIN N. - 9788573267518 - EDITORA 34 - 1 ed. 

Un. 1 R$80,34 R$80,34 
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63 
VERÃO NO AQUÁRIO - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535917710 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$79,90 R$159,80 

64 
MINHAS QUERIDAS - LISPECTOR, CLARICE - 9788532522740 - 
ROCCO - 1 ed. 

Un. 1 R$79,90 R$79,90 

65 
PASSOS DE DRUMMOND - VILLACA, ALCIDES - 9788575035160 
- COSAC & NAIFY - 1 ed. 

Un. 1 R$79,08 R$79,08 

66 
LEITURA, LITERATURA E ESCOLA - MAGNANI, MARIA DO 
ROSARIO - 9788533614314 - MARTINS FONTES - 1 ed. 

Un. 2 R$78,59 R$157,18 

67 
ESCRAVIDÃO - VOLUME 3 - GOMES, LAURENTINO - 
9786559870523 - GLOBO LIVROS - 1 ed. 

Un. 1 R$78,24 R$78,24 

68 
AS ASTÚCIAS DA ENUNCIAÇÃO - FIORIN, JOSE LUIZ - 
9788572449625 - CONTEXTO - 1 ed. 

Un. 1 R$76,57 R$76,57 

69 
LITERATURA E OUTRAS LINGUAGENS - BRAIT, BETH - 
9788572444897 - CONTEXTO - 1 ed. 

Un. 2 R$75,97 R$151,94 

70 
A HORA DA ESTRELA (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9786555320350 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 3 R$75,87 R$227,61 

71 
SERAFIM PONTE GRANDE - ANDRADE, OSWALD DE - 
9786559212682 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$75,26 R$150,52 

72 
EDUCAÇÃO ESPECIAL NO BRASIL - MAZZOTTA, MARCOS JOSE 
DA SILVEIRA - 9788524917097 - CORTEZ - 6 ed. 

Un. 1 R$75,25 R$75,25 

73 
A ESTRUTURA DA BOLHA DE SABÃO - TELLES, LYGIA FAGUNDES 
- 9788535916348 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$74,90 R$149,80 

74 
AS HORAS NUAS - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 9788535916447 - 
COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$74,90 R$149,80 

75 

MEMÓRIAS SENTIMENTAIS DE JOÃO MIRAMAR - ANDRADE, 
OSWALD DE - 9788535927412 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 
ed. 

Un. 1 R$73,66 R$73,66 

76 
POESIA, MITO E HISTÓRIA NO MODERNISMO - OLIVEIRA, VERA 
LUCIA - 9788539305094 - UNESP - 2 ed. 

Un. 1 R$72,93 R$72,93 

77 
TEORIAS DAS COMUNICAÇÕES DE MASSA - WOLF, MAURO - 
9788578276171 - WMF MARTINS FONTES - 1 ed. 

Un. 1 R$71,57 R$71,57 

78 
OS SETE SABERES NECESSÁRIOS A EDUCAÇÃO DO FUTURO - 
MORIN, EDGAR - 9788524917547 - CORTEZ - 19 ed. 

Un. 1 R$71,24 R$71,24 

79 
A MAÇÃ NO ESCURO (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9788532531865 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 1 R$71,03 R$71,03 

80 
ESTE SEU OLHAR ANTOLOGIA DE CONTOS - ZILBERMAN, 
REGINA - 9788516050955 - MODERNA - 1 ed. 

Un. 1 R$70,22 R$70,22 

81 
ANTOLOGIA: MEUS CONTOS PREFERIDOS - TELLES, LYGIA 
FAGUNDES - 9788532516480 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 1 R$69,90 R$69,90 

82 
LITERATURA E SOCIEDADE - CANDIDO, ANTONIO - 
9786556924090 - TODAVIA - 1 ed. 

Un. 1 R$69,56 R$69,56 

83 SALOMÉ - WILDE, OSCAR - 9786555522013 - PRINCIPIS - 1 ed. Un. 1 R$69,19 R$69,19 

84 
PERSUASÃO (ED. DE LUXO ALMOFADADA) - AUSTEN, JANE - 
9786584956636 - GARNIER - 1 ed. 

Un. 1 R$69,00 R$69,00 

85 
A PRODUTIVIDADE DA ESCOLA IMPRODUTIVA - SAVIANI, 
DERMEVAL - 9786588717226 - AUTORES ASSOCIADOS - 12 ed. 

Un. 1 R$68,67 R$68,67 

86 
CONTOS NOVOS - ANDRADE, MARIO - 9788573440638 - 
EDITORA GARNIER - 1 ed. 

Un. 3 R$26,83 R$80,49 

87 
EDUCAÇÃO E SOCIOLOGIA - DURKHEIM, EMILE - 
9788532624635 - VOZES - 5 ed. 

Un. 1 R$67,03 R$67,03 

88 
DROGAS NA ESCOLA - AQUINO, JULIO GROPPA - 
9788532306227 - SUMMUS - 3 ed. 

Un. 1 R$64,55 R$64,55 

89 
O ALIENISTA (EDIÇÃO COMENTADA) - ASSIS, MACHADO - 
9786555359220 - PLANETA - 1 ed. 

Un. 2 R$32,09 R$64,18 
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90 
A DISCIPLINA DO AMOR - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535917727 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$62,24 R$62,24 

91 
RAZÃO E SENSIBILIDADE (ED. DE LUXO ALMOFADADA) - 
AUSTEN, JANE - 9786584956674 - GARNIER - 1 ed. 

Un. 1 R$62,10 R$62,10 

92 
MEUS VERDES ANOS - REGO, JOSE LINS DO - 6556123439 - 
GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$61,66 R$61,66 

93 
MORTE E VIDA SEVERINA (EDIÇÃO ESPECIAL) - MELO NETO, 
JOAO CABRAL - 9788556520203 - ALFAGUARA - 1 ed. 

Un. 3 R$61,05 R$183,15 

94 
O ALIENISTA (EDIÇÃO EM QUADRINHOS) - ASSIS, MACHADO - 
9786559212644 - QUADRINHOS NA CIA - 1 ed. 

Un. 2 R$60,85 R$121,70 

95 
USINA - REGO, JOSE LINS DO - 9786556121079 - GLOBAL 
EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$60,64 R$60,64 

96 
TRABALHO DOCENTE E FORMAÇÃO DE PROFESSORES - 
MAZZOTTA, MARCOS - 9788512307008 - EPU - 1 ed. 

Un. 1 R$60,28 R$60,28 

97 
O SIMBOLISMO - BALAKIAN, ANNA - 9788527302166 - 
PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 1 R$59,98 R$59,98 

98 
DURANTE AQUELE ESTRANHO CHÁ - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535916393 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$59,90 R$59,90 

99 
PASSAPORTE PARA A CHINA - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535919653 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$59,90 R$59,90 

100 
UM CORAÇÃO ARDENTE - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535921830 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$59,90 R$59,90 

101 

TEORIA DA LITERATURA: TRAJETÓRIA, FUNDAMENTOS, 
PROBLEMAS - SOUZA, ROBERTO ACIZELO DE - 9788580333442 
- É REALIZAÇÕES EDITORA - 1 ed. 

Un. 2 R$59,60 R$119,20 

102 
ASSASSINATO NO EXPRESSO DO ORIENTE - CHRISTIE, AGATHA - 
9788595086784 - HARPER COLLINS - 1 ed. 

Un. 1 R$59,42 R$59,42 

103 
LINGUÍSTICA TEXTUAL: UMA INTRODUÇÃO - FÁVERO, LEONOR 
LOPES - 9788524903809 - CORTEZ - 9 ed. 

Un. 2 R$29,70 R$59,40 

104 
O MOLEQUE RICARDO - REGO, JOSE LINS DO - 9786556122083 
- GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$59,00 R$59,00 

105 
QORPO-SANTO: SURREALISMO OU ABSURDO? - FRAGA, 
EUDINYR - 9788527305556 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 2 R$29,42 R$58,84 

106 
EDUCAÇÃO, IDEOLOGIA E CONTRA-IDEOLOGIA - SEVERINO, 
ANTONIO JOAQUIM - 9788512304007 - EPU - 1 ed. 

Un. 1 R$58,00 R$58,00 

107 
SEMINÁRIO DOS RATOS - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535915471 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$57,78 R$115,56 

108 
RIACHO DOCE - REGO, JOSE LINS DO - 9786556121833 - 
GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$57,72 R$57,72 

109 
CANGACEIROS - REGO, JOSE LINS DO - 9786556123189 - 
GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$56,34 R$56,34 

110 
A LARANJA MECÂNICA - BURGESS, ANTHONY - 9788576574460 
- ALEPH - 3 ed. 

Un. 1 R$56,06 R$56,06 

111 
JOSÉ DE ALENCAR E O TEATRO - FARIA, JOAO ROBERTO - 
9788527304870 - PERSPECTIVA - 1 ed. 

Un. 1 R$56,04 R$56,04 

112 

QUADRINHOS E LITERATURA: DIÁLOGOS POSSÍVEIS - RAMOS, 
PAULO; VERGUEIRO, W.; FIGUEIRA, DIEGO - 9788564249509 - 
CRIATIVO - 1 ed. 

Un. 1 R$55,60 R$55,60 

113 
CULTURAS E ARTES DO PÓS-HUMANO - SANTAELLA, LUCIA - 
9788534921015 - PAULUS - 1 ed. 

Un. 1 R$55,29 R$55,29 

114 
O MUNDO DE HOMERO - VIDAL-NAQUET, PIERRE - 
9788535902051 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$54,90 R$54,90 

115 ELENCO DE CRONISTAS MODERNOS - LISPECTOR, CLARICE - Un. 1 R$54,90 R$54,90 
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9788503011440 - JOSÉ OLYMPIO - 25 ed. 

116 
LITERATURA, PÃO E POESIA - VAZ, SERGIO - 9788526015784 - 
GLOBAL EDITORA - 1 ed. 

Un. 2 R$54,42 R$108,84 

117 
BALADA DE AMOR AO VENTO - CHIZIANE, PAULINA - 
9786559211555 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$54,22 R$108,44 

118 
BULLYING: MENTES PERIGOSAS NAS ESCOLAS - SILVA, ANA 
BEATRIZ BARBOSA - 9788525061522 - PRINCIPIUM - 2 ed. 

Un. 1 R$54,09 R$54,09 

119 
PENSAR É TRANSGREDIR - LUFT, LYA - 9788501069696 - 
RECORD - 17 ed. 

Un. 1 R$53,86 R$53,86 

120 
INVENÇÃO E MEMÓRIA - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535914290 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$53,13 R$53,13 

121 
A NOITE ESCURA E MAIS EU - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535915464 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 1 R$52,95 R$52,95 

122 
AS MENINAS - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 9788535914306 - 
COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$52,85 R$105,70 

123 
O MITO - RUTHVEN, K. K. - 9788527301169 - PERSPECTIVA - 1 
ed. 

Un. 1 R$52,57 R$52,57 

124 
EVA LUNA - ALLENDE, ISABEL - 9788528624137 - BERTRAND 
BRASIL - 16 ed. 

Un. 1 R$51,99 R$51,99 

125 
O LIVRO DE HAICAIS - QUINTANA, MARIO - 9788525047823 - 
GLOBO LIVROS - 1 ed. 

Un. 1 R$51,90 R$51,90 

126 
PAULA - ALLENDE, ISABEL - 9786558380030 - BERTRAND 
BRASIL - 1 ed. 

Un. 1 R$51,87 R$51,87 

127 
CIRANDA DE PEDRA - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535915389 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$51,56 R$103,12 

128 
INDISCIPLINA NA ESCOLA - AQUINO, JULIO G.; LA TAILLE, YVES; 
GUIRADO, M. - 9788532305831 - SUMMUS - 18 ed. 

Un. 1 R$51,13 R$51,13 

129 
DOIDINHO - REGO, JOSE LINS DO - 9786556120164 - GLOBAL 
EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$50,72 R$50,72 

130 FLICTS - ZIRALDO - 9788506086926 - MELHORAMENTOS - 1 ed. Un. 2 R$50,54 R$101,08 

131 
MENTES PERIGOSAS: O PSICOPATA MORA AO LADO - SILVA, 
ANA BEATRIZ BARBOSA - 9788525067326 - PRINCIPIUM - 3 ed. 

Un. 1 R$50,06 R$50,06 

132 
TRANSFORMANDO O ENSINO DE LÍNGUA E LITERATURA - 
ZINANI, CECIL J. A. - 9788570616500 - EDUCS - 2 ed. 

Un. 1 R$49,90 R$49,90 

133 
PERDAS E GANHOS - LUFT, LYA - 9786555876765 - RECORD - 1 
ed. 

Un. 1 R$49,78 R$49,78 

134 
ANTES DO BAILE VERDE - TELLES, LYGIA FAGUNDES - 
9788535914313 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$49,23 R$98,46 

135 
UM SOPRO DE VIDA (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9786555320206 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 1 R$49,04 R$49,04 

136 
LETRAMENTO, MÍDIAS, LINGUAGENS - ROJO, ROXANE - 
9788579341717 - PARÁBOLA EDITORIAL - 1 ed. 

Un. 1 R$48,90 R$48,90 

137 
A PRODUTIVIDADE DA ESCOLA IMPRODUTIVA - FRIGOTTO, 
GAUDÊNCIO - 9788524916403 - CORTEZ - 9 ed. 

Un. 1 R$47,87 R$47,87 

138 
OS GÊNEROS DO DISCURSO - BAKHTIN, MIKHAIL M. - 
9788573266368 - EDITORA 34 - 1 ed. 

Un. 1 R$47,31 R$47,31 

139 

EDUCAÇÃO: DO SENSO COMUM À CONSCIÊNCIA FILOSÓFICA - 
SAVIANI, DERMEVAL - 9788574963167 - AUTORES ASSOCIADOS 
- 19 ed. 

Un. 1 R$47,21 R$47,21 

140 

MELHORES POEMAS DE JOÃO CABRAL DE MELO NETO - MELO 
NETO, JOAO CABRAL - 9788526014701 - GLOBAL EDITORA - 10 
ed. 

Un. 2 R$47,20 R$94,40 

141 EMMA - AUSTEN, JANE - 9788525431264 - L&PM - 1 ed. Un. 1 R$47,14 R$47,14 

142 O DESAFIO DAS DIFERENÇAS NAS ESCOLAS - MANTOAN, MARIA Un. 1 R$46,88 R$46,88 
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TEREZA EGLER - 9788532636775 - VOZES - 5 ed. 

143 
MAR DE DENTRO - LUFT, LYA - 9788501066039 - RECORD - 7 
ed. 

Un. 2 R$46,58 R$93,16 

144 
REUNIÃO DE FAMÍLIA - LUFT, LYA - 9788501066091 - RECORD - 
20 ed. 

Un. 1 R$46,24 R$46,24 

145 AS PARCEIRAS - LUFT, LYA - 9788501066114 - RECORD - 30 ed. Un. 1 R$46,21 R$46,21 

146 
LINGUÍSTICA? QUE É ISSO? - FIORIN, JOSE LUIZ - 
9788572447966 - CONTEXTO - 1 ed. 

Un. 1 R$45,91 R$45,91 

147 
MELHORES CONTOS DE MÁRIO DE ANDRADE - ANDRADE, 
MARIO - 9788526023024 - GLOBAL EDITORA - 8 ed. 

Un. 1 R$45,74 R$45,74 

148 
EM OUTRAS PALAVRAS - LUFT, LYA - 9788501077479 - RECORD 
- 4 ed. 

Un. 1 R$44,93 R$44,93 

149 
A ASA ESQUERDA DO ANJO - LUFT, LYA - 9788501066107 - 
RECORD - 1 ed. 

Un. 1 R$44,90 R$44,90 

150 
THE CANTERBURY TALES: FULLY ANNOTATED EDITION - 
CHAUCER, GEOFFREY - 9781847497413 - ALMA BOOKS - 1 ed. 

Un. 1 R$44,61 R$44,61 

151 
O TEMPO É UM RIO QUE CORRE - LUFT, LYA - 9788501102010 - 
RECORD - 1 ed. 

Un. 1 R$44,27 R$44,27 

152 
MORANGOS MOFADOS - ABREU, CAIO FERNANDO - 
9788535932669 - COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$43,74 R$87,48 

153 
MELHORES POEMAS DE MURILO MENDES - MENDES, MURILO - 
9788526004801 - GLOBAL EDITORA - 4 ed. 

Un. 1 R$43,65 R$43,65 

154 
AS COISAS HUMANAS - LUFT, LYA - 9788501117786 - RECORD - 
1 ed. 

Un. 2 R$43,08 R$86,16 

155 
A PAIXÃO SEGUNDO G. H. (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - 
LISPECTOR, CLARICE - 9786555320060 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 2 R$42,96 R$85,92 

156 
QUESTÕES DE ESTILÍSTICA NO ENSINO DA LÍNGUA - BAKHTIN, 
MIKHAIL M. - 9788573265422 - EDITORA 34 - 1 ed. 

Un. 1 R$42,44 R$42,44 

157 O PONTO CEGO - LUFT, LYA - 9788501066084 - RECORD - 7 ed. Un. 1 R$42,36 R$42,36 

158 

PALAVRAS DA CRÍTICA: TENDÊNCIAS E CONCEITOS NO ESTUDO 
DA LITERATURA - JOBIM, JOSE LUIZ - 9788531202230 - IMAGO 
- 1 ed. 

Un. 2 R$41,84 R$83,68 

159 A LEITURA - JOUVE, VINCENT - 9788571394124 - UNESP - 1 ed. Un. 1 R$41,82 R$41,82 

160 
HÁ COMO DETER A INVASÃO DO CHATGPT? - SANTAELLA, 
LUCIA - 9786550290375 - ESTAÇÃO DAS LETRAS E CORES - 1 ed. 

Un. 1 R$41,67 R$41,67 

161 
HISTÓRIAS DA VELHA TOTÔNIA - REGO, JOSE LINS DO - 
9788503010467 - JOSÉ OLYMPIO - 21 ed. 

Un. 1 R$41,24 R$41,24 

162 
ONDE ESTIVESTES DE NOITE (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - 
LISPECTOR, CLARICE - 9786555320145 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 1 R$40,80 R$40,80 

163 
CONTOS POPULARES DE ANGOLA - MOUTINHO, JOSE VIALE - 
9788572171274 - AQUARIANA - 3 ed. 

Un. 1 R$38,51 R$38,51 

164 
A GÊNESE AFRICANA: CONTOS, MITOS E LENDAS DA ÁFRICA - 
FROBENIUS, LEO - 9788576290391 - LANDY - 1 ed. 

Un. 1 R$38,49 R$38,49 

165 
LAÇOS DE FAMÍLIA (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9786555320244 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 3 R$38,31 R$114,93 

166 
NA SALA DE AULA: CADERNO DE ANÁLISE LITERÁRIA - 
CANDIDO, ANTONIO - 9788508017525 - ATICA - 8 ed. 

Un. 1 R$38,23 R$38,23 

167 
OLHARES DISCURSIVOS PARA OS ENUNCIADOS MIDIÁTICOS - 
MELO, SILVIA M. ET AL - 9788521700470 - PONTES - 1 ed. 

Un. 1 R$38,23 R$38,23 

168 
ÁGUA VIVA: FICÇÃO (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9786555320213 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 2 R$37,05 R$74,10 

169 
A VIDA NÃO É ÚTIL - KRENAK, AILTON - 9788535933697 - 
COMPANHIA DAS LETRAS - 1 ed. 

Un. 2 R$36,67 R$73,34 

170 ORGULHO E PRECONCEITO (ED. DE LUXO ALMOFADADA) - Un. 2 R$36,66 R$73,32 
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AUSTEN, JANE - 9786584956223 - GARNIER - 1 ed. 

171 
EDUCAÇÃO E A CRISE DO CAPITALISMO REAL - FRIGOTTO, 
GAUDÊNCIO - 9788524916168 - CORTEZ - 6 ed. 

Un. 1 R$35,71 R$35,71 

172 
FELICIDADE CLANDESTINA (ED. COMEMORATIVA) - LISPECTOR, 
CLARICE - 9788532531735 - ROCCO -1ed. 

Un. 3 R$34,98 R$104,94 

173 

LABORATÓRIO DE ENSINO DE GRAMÁTICA - NEVES, MARIA 
HELENA; CONEGLIAN, ANDRE - 9786555412727 - CONTEXTO - 1 
ed. 

Un. 1 R$34,80 R$34,80 

174 
A VIA CRUCIS DO CORPO (EDIÇÃO COMEMORATIVA) - 
LISPECTOR, CLARICE - 9786555320367 - ROCCO - 1 ed. 

Un. 2 R$34,28 R$68,56 

175 
OS CRIMES ABC - CHRISTIE, AGATHA - 9788595085923 - 
HARPER COLLINS - 1 ed. 

Un. 1 R$34,19 R$34,19 

176 
HUMANOS HIPER-HÍBRIDOS - SANTAELLA, LUCIA - 
9786555623659 - PAULUS - 1 ed. 

Un. 1 R$33,00 R$33,00 

177 

LITERATURA, PÃO E POESIA: HISTÓRIA DE UM POVO LINDO E 
INTELIGENTE - VAZ, SERGIO - 9786556120614 - GLOBAL 
EDITORA - 1 ed. 

Un. 1 R$32,03 R$32,03 

178 
CANÇÃO PARA NINAR MENINO GRANDE - EVARISTO, 
CONCEIÇÃO - 9786556020884 - PALLAS - 2 ed. 

Un. 2 R$30,49 R$60,98 

179 
O SILÊNCIO DOS AMANTES - LUFT, LYA - 9788501071934 - 
RECORD - 9 ed. 

Un. 1 R$24,57 R$24,57 

180 
O TIGRE NA SOMBRA - LUFT, LYA - 9788501400963 - RECORD - 
1 ed. 

Un. 1 R$23,95 R$23,95 

181 
ELEMENTOS DE ANÁLISE DO DISCURSO - FIORIN, JOSE LUIZ - 
9788572442947 - CONTEXTO - 15 ed. 

Un. 1 R$23,38 R$23,38 

182 
A VALORAÇÃO NAS CIÊNCIAS HUMANAS - DEWEY, J.; CUNHA, 
M.V. - 9788574962252 - AUTORES ASSOCIADOS - 1 ed. 

Un. 1 R$19,90 R$19,90 

183 
EMÍLIO OU DA EDUCAÇÃO (EDIÇÃO ESPECIAL) - ROUSSEAU, 
JEAN-JACQUES - 9788572839945 - EDIPRO - 1 ed. 

Un. 1 R$19,90 R$19,90 

184 
SENSE AND SENSIBILITY - AUSTEN, JANE - 9786555522228 - 
PRINCIPIS - 1 ed. 

Un. 1 R$9,29 R$9,29 

 

                                                                                                                                        TOTAL:                   R$17.713,36 

 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme previsão do artigo 34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se caracterizando como 

bens de uso comum, conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de 

referência. 

O prazo de vigência da contratação é de 180 contados da assinatura do respectivo 

contrato, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos 

encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de 

referência, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo se encontra devidamente pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- Padrões mínimos de qualidade: Livros novos, originais, em perfeito estado de 

conservação; 

 - Edições e especificações: Devem corresponder exatamente às edições, autores, 

editoras e ISBN indicados na relação de itens; 

 - Forma de acondicionamento do objeto: Os livros deverão ser entregues devidamente 

embalados, evitando danos físicos; 

 - Local da entrega (plano de logística): Uni-FACEF 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Condições de Entrega 

O Prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da data de formalização do pedido 

junto ao fornecedor contratado, em remessa única. 

Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos apontados, a empresa 

contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 3 dias uteis de 

antecedência para que qualquer pedido de prorrogação de prazo de entrega seja analisado, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 

• Do local da entrega:  

Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. Major Inácio, 2433, CEP 

14401-135. Uni-FACEF Unidade I. 

• Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

- Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal estabelecido na 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Lais 

Caramore, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do 

Decreto Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que 

determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e 

administrativa do contrato celebrado. 

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do 

Decreto Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no 

Decreto Municipal 11.748/23, em especial: 

• Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização 

de eventuais faltas ou defeitos observados; 
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• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

conforme se verifica no artigo 22, inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23. 

• Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

• O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor 

do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do 

contrato, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

• Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 3 dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente 

competente pela liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

• Prazo de Pagamento:  

O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quize) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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• Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

• Exigências de Habilitação 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em 

realizar o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e 

de acordo com as disposições normativas previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto 

Municipal nº 11.748/23. 

As informações e documentos exigidos serão pormenorizados oportunamente na minuta 

de edital de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; 

Técnica; Fiscal, Social e Trabalhista; Econômico-financeira. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 17.713,36 (dezessete mil setecentos e 

treze reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual nº 15.346 / 26. 
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A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

- Gestão/Unidade: 030101 - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA 

- Fonte de Recursos: 30000000 - DESPESAS CORRENTES 

- Programa de Trabalho: 3001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR UNI-

FACEF 

 

Franca, 11 de março de 2026 

 

 

 

_____________________________          _____________________________ 

          Maria Eloísa de Souza Ivan                       Flavio Henrique de Oliveira Costa 
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ANEXO II - MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
(Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação) 

 
MODALIDADE: DISPENSA                        Nº 124/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O ACERVO DO CURSO DE LETRAS. 
 
 
PROPONENTE: ________________________________________________ 
 
CNPJ: _________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ___________________________________________________ 
 
 
Declaramos para os devidos fins que a empresa (Nome da empresa), CNPJ (número 
CNPJ) estabelecida na (rua; nº e cidade), por seu representante legal (nome do 
representante, RG), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 
está classificada na presente data como: 
 
( ) Microempreendedor Individual – MEI 
( ) Microempresa – ME   
( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP  
 
perante a (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-
se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada em tal condição, nos termos da 
lei. 
 

...............................................(local e 
data) 

 
 
 

..................................................................... 
Nome completo do Declarante 

RG / CPF 
Cargo 

Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
DISPENSA Nº 124/2026 

 

 

Processo Administrativo n° 49/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O CENTRO UNIVERSITÁRIO 
MUNICIPAL DE FRANCA – UNIFACEF, POR 
INTERMÉDIO DO (A) SR.(A) _______________ E 
_________________________________________  
(EMPRESA CONTRATADA)   

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o CENTRO UNIVERSITÁRIO 
MUNICIPAL DE FRANCA – UNIFACEF, inscrito no C.N.P.J/M.F sob o n.º .........................´........-....., com 
sede na....................................... , nº..........., Bairro ..............., em Franca, Estado de São Paulo, o Reitor 
Sr. ......................, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 
......................................................... inscrita no CNPJ/M.F sob o n.º ........................./............... com sede à 
Rua .........................., nº........., bairro ...................., cidade de ............./..., CEP: ................... neste ato 
representada pelo Sr.(a) ..............................., portador(a) do documento de identidade R.G. nº 
............................e inscrito no CPF/MF sob o nº ............................, conforme consta em ato constitutivo ou 
por meio de procuração apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº .................../......... , Portaria n°...........e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da dispensa nº. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de livros para o acervo do curso de Letras, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MENOR 
PREÇO 

UNITÁRIO 

MENOR 
PREÇO 

GLOBAL 

01 02 
POESIA BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA E 
TRADIÇÃO 

UN R$  R$  

02 01 A LARANJA MECÂNICA UN R$  R$  

03 03 MORTE E VIDA SEVERINA UN R$  R$  

04 01 
POESIA COMPLETA – JOÃO CABRAL DE 
MELO NETO 

UN R$  R$  

05 02 
ENSINAR: AGIR NA URGENCIA, DECIDIR NA 
INCERTEZA: SABERES E COMPETENCIAS EM 
UMA PROFISSAO COMPLEXA 

UN R$  R$  

06 01 
EDUCAÇAO DE SURDOS: A AQUISIÇAO DA 
LINGUAGEM 

UN   

07 01 
LINGUA DE SINAIS BRASILEIRA: ESTUDOS 
LINGUISTICOS 

UN   

08 01 
NEUROCIÊNCIA E EDUCAÇÃO: COMO O 
CÉREBRO APRENDE 

UN   

09 02 
QUARTO DE DESPEJO: DIÁRIO DE UMA 
FAVELADA 

UN   

10 02 
GRAMATICA REFLEXIVA: TEXTO, SEMANTICA 
E INTERAÇAO 

UN   

11 01 
EDUCAÇÃO: DO SENSO COMUM A 
CONSCIÊNCIA FILOSÓFICA 

UN   
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12 01  A VALORAÇÃO NAS CIÊNCIAS HUMANAS UN   

13 01 PAULA UN   

14 01 ANTES DO BAILE VERDE UN   

15 02 BALADA DE AMOR AO VENTO UN   

16 02 CIRANDA DE PEDRA UN   

17 01 UM CORAÇÃO ARDENTE UN   

18 01 A DISCIPLINA DO AMOR UN   

19 01 DURANTE AQUELE ESTRANHO CHÁ UN   

20 02 A ESTRUTURA DA BOLHA DE SABÃO UN   

21 01  INVENÇÃO E MEMÓRIA UN   

22 01 
MEMORIAS SENTIMENTAIS DE JOAO 
MIRAMAR 

UN   

23 02 AS MENINAS UN   

24 02 MORANGOS MOFADOS UN   

25 01 A NOITE ESCURA E MAIS EU UN   

26 01 PASSAPORTE PARA A CHINA UN   

27 01 POESIAS REUNIDAS - ANDRADE, OSWALD DE UN   

28 02 SEMINARIO DOS RATOS UN   

29 02 SERAFIM PONTE GRANDE UN   

30 02 VERÃO NO AQUÁRIO UN   

31 02 A VIDA NÃO É ÚTIL UN   

32 01 A VOLTA DO GATO PRETO UN   

33 01 

A PRODUTIVIDADE DA ESCOLA 
IMPRODUTIVA: UM (RE) EXAME DAS 
RELAÇÕES E ESTRUTURA ECONÔMICO-
SOCIAL CAPITALISTA 

UN   

34 01 
OS SETE SABERES NECESSARIOS A 
EDUCAÇAO DO FUTURO 

UN   

35 01 OS GÊNEROS DO DISCURSO UN   

 02 
MARXISMO E FILOSOFIA DA LINGUAGEM: 
PROBLEMAS FUNDAMENTAIS DO MÉTODO 
SOCIOLÓGICO NA CIÊNCIA DA LINGUAGEM 

UN   

 01 
 A PALAVRA NA VIDA E A PALAVRA NA 
POESIA: ENSAIOS, ARTIGOS, RESENHAS E 
POEMAS 

UN   

 01 
AS ASTÚCIAS DA ENUNCIAÇÃO: AS 
CATEGORIAS DE PESSOA, ESPAÇO E TEMPO 

UN   

 02 BAKHTIN E O CIRCULO UN   

 02 BAKHTIN: OUTROS CONCEITOS-CHAVE UN   

 02 BAKHTIN: DIALOGISMO E POLIFONIA UN   

 01 ELEMENTOS DE ANALISE DO DISCURSO UN   

 02 
INTRODUÇAO A SEMANTICA: BRINCANDO 
COM A GRAMATICA 

UN   

 02 
INTRODUÇAO AO ESTUDO DO LEXICO: 
BRINCANDO COM AS PALAVRAS 

UN   

 01 LABORATÓRIO DE ENSINO DE GRAMÁTICA UN   

 01 LINGUÍSTICA? QUE É ISSO? UN   

 02 LITERATURA E OUTRAS LINGUAGENS UN   

 01 EVA LUNA UN   

 01 EMÍLIO OU DA EDUCAÇÃO UN   

 02 
TEORIA DA LITERATURA: TRAJETÓRIA, 
FUNDAMENTOS, PROBLEMAS 

UN   

 01 HÁ COMO DETER A INVASÃO DO CHATGPT? UN   

 01 CANGACEIROS UN   

 01 DOIDINHO UN   

 02 FOGO MORTO UN   

 01 
 LITERATURA, PÃO E POESIA: HISTÓRIA DE 
UM POVO LINDO E INTELIGENTE 

UN   

 01  MELHORES CONTOS DE MARIO DE UN   



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 124/2026 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 40|52 
 

 

ANDRADE 

 02 
 MELHORES POEMAS DE JOAO CABRAL DE 
MELO NETO 

UN   

 01 MELHORES POEMAS DE MURILO MENDES UN   

 02 MENINO DE ENGENHO UN   

 01 MEUS VERDES ANOS UN   

 01 O MOLEQUE RICARDO UN   

 01 RIACHO DOCE UN   

 01 USINA UN   

 01 
ESCRAVIDÃO - VOLUME 3: DA 
INDEPENDÊNCIA DO BRASIL À LEI ÁUREA 

UN   

 01 PERSUASÃO UN   

 01 RAZÃO E SENSIBILIDADE UN   

 01  ASSASSINATO NO EXPRESSO DO ORIENTE UN   

 01 OS CRIMES ABC UN   

 01 IMAGEM: COGNIÇÃO, SEMIÓTICA, MÍDIA UN   

 01 MATRIZES DA LINGUAGEM E PENSAMENTO UN   

 01 
LINGUÍSTICA APLICADA: DIÁLIGOS 
CONTEMPORÂNEOS 

UN   

 01 
O MORRO DOS VENTOS UIVANTES (EDIÇÃO 
COMENTADA) 

UN   

 01  EMMA UN   

 02 A RELÍQUIA (CAPA DURA) UN   

 02 FLICTS UN   

 02 LEITURA, LITERATURA E ESCOLA UN   

 01 ARTE COMO EXPERIÊNCIA UN   

 01 ESTE SEU OLHAR ANTOLOGIA DE CONTOS UN   

 01 O PEQUENO LIVRO DAS CORES UN   

 02 
MACUNAÍMA: O HERÓI SEM NENHUMA 
CARÁTER 

UN   

 02 O ALIENISTA UN   

 02 CANÇÃO PARA NINAR MENINO GRANDE UN   

 01 
OLHARES DISCURSIVOS PARA OS 
ENUNCIADOS MIDÍATICOS, ARTÍSTICOS E 
LITERÁRIOS 

UN   

 01 
BULLYING: MENTES PERIGOSAS NAS 
ESCOLAS 

UN   

 01 
MENTES PERIGOSAS: O PSICOPATA MORA 
AO LADO 

UN   

 02 
GRAMÁTICA PEDAGÓGICA DO PORTUGUÊS 
BRASILEIRO 

UN   

 01 LETRAMENTO, MÍDIAS, LINGUAGENS UN   

 01 SALOME UN   

 01 SENSE AND SENSIBILITY UN   

 02 
DEZ NOVAS COMPETENCIAS PARA ENSINAR: 
CONVITE A VIAGEM 

UN   

 02 O ALIENISTA (EM QUADRINHOS) UN   

 01 A ASA ESQUERDA DO ANJO UN   

 02 AS COISAS HUMANAS UN   

 01 EM OUTRAS PALAVRAS UN   

 02 MAR DE DENTRO UN   

 01 AS PARCEIRAS UN   

 01 PENSAR E TRANSGREDIR UN   

 01 PERDAS E GANHOS UN   

 01 O PONTO CEGO UN   

 01 O SILÊNCIO DOS AMANTES UN   

 01 O TEMPO É UM RIO QUE CORRE UN   

 01 O TIGRE NA SOMBRA UN   



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 124/2026 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 41|52 
 

 

 02 ÁGUA VIVA: FICÇÃO UN   

 03  FELICIDADE CLANDESTINA UN   

 03 
 A HORA DA ESTRELA (EDIÇÃO 
COMEMORATIVA) 

UN   

 03 LAÇOS DE FAMILIA UN   

 01 
A MAÇÃ NO ESCURO (EDIÇÃO 
COMEMORATIVA) 

UN   

 01 MINHAS QUERIDAS UN   

 01 ONDE ESTIVESTES DE NOITE UN   

 02 A PAIXÃO SEGUNDO G. H. UN   

 02 
PERTO DO CORAÇÃO SELVAGEM (EDIÇÃO 
COMEMORATIVA) 

UN   

 02 A VIA CRUCIS DO CORPO UN   

 01 
DROGAS NA ESCOLA: ALTERNATIVAS 
TEORICAS E PRATICAS 

UN   

 01 
INDISCIPLINA NA ESCOLA: ALTERNATIVAS 
TEORICAS E PRATICAS 

UN   

 03 LITERATURA E SOCIEDADE UN   

 01 RECORTES UN   

 02 
DIALOGISMO E CONSTRUÇÃO DO SENTIDO 
(BAKHTIN) 

UN   

 02  IRONIA EM PERSPECTIVA POLIFONICA UN   

 01 A LEITURA UN   

 02 
LINGUAGEM E MENTE: PENSAMENTOS 
ATUAIS SOBRE ANTIGOS PROBLEMAS 

UN   

 01 TEORIA DA LITERATURA UN   

 01 
TEORIAS DO TEATRO: ESTUDO HISTORICO-
CRITICO DOS GREGOS A ATUALIDADE 

UN   

 01 
OFÍCIO DE MESTRE: IMAGENS E 
AUTOIMAGENS 

UN   

 01 
SABERES DOCENTES E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

UN   

 02 
O TRABALHO DOCENTE: ELEMENTOS PARA 
UMA TEORIA DA DOCÊNCIA COMO 
PROFISSÇÃO DE INTERAÇÕES HUMANAS 

UN   

 01 TEORIAS DAS COMUNICAÇÕES DE MASSA UN   
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O aviso de contratação direta 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, deslocamento, hospedagem, alimentação (em 

caso de prestação de serviço) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima discriminado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 

FICHA 17 - Material de Consumo 

30000000 - DESPESAS CORRENTES 

33000000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

33900000 - Aplicações Diretas 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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3001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR UNI-FACEF 

2301 - Manutenção, Melhoria e Ampliação do Ensino de Graduação 

 

6.2.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1.         Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo estipulado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do Uni-FACEF para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.2.4 Multa  

11.2.4.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a de 30 (trinta) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

11.2.4.2 . Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 20% do valor do Contrato . 
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11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 3% a 20%  do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% 

do valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 

20% do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

REGRAS GERAIS 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1. As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título elegendo o 

Foro da Franca/SP como único competente para decidir quaisquer questões ou litígios emergentes 

decorrente da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com renuncia expressa ou qualquer outro mesmo que 

privilegiado. E porque assim combinaram, declaram-se contratados assinando o presente instrumento em 

05 (cinco) vias de igual teor e forma, tudo na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Franca/SP, .................  de .................................... de 2026. 

__________________________________________ 
CONTRATANTE: Centro Universitário Municipal 
de Franca/SP 
Sr. .........................................................................  

__________________________________ 
CONTRATADA: .......................................... 
Representante legal 

  
Testemunhas: 
 
1)_________________________________            2)______________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
R.G.:                                                                         R.G 

 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 124/2026 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 51|52 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxx  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2026 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

 
Franca, xx de xxxxx de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra 

Cargo: Reitor 

CPF: 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra 

Cargo: Reitor 

CPF: 

Assinatura:   

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra 

Cargo: Reitor 

CPF: 

Assinatura:   
 
Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra 

Cargo: 

Reitor 

CPF: 

Assinatura 
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